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Casa de Misericórdia de São José dos Campos (SP), inscrita no CNPJ 
sob nº 45.186.053/0001-87, contra decisão de procedência da re
presentação administrativa contra a certificação da entidade bene
ficente de assistência social em saúde ante o descumprimento do 
requisito previsto nos §§ 4º e 10 do art. 3º Decreto nº 2.536, de 6 de 
abril de 1998. 

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude. 

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes 
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde 
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS) avaliará as contribuições apre
sentadas a respeito da matéria. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

RETIFICAÇÕES Na Portaria nº 3.288/GM/MS, de 30 de dezembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União nº 2, de 3 de janeiro de 2012,

Na Portaria nº 3.286/GM/MS, de 30 de dezembro de 2011, Seção 1, página 105 e 106.
publicada no Diário Oficial da União nº 2, de 3 de janeiro de 2012, 
Seção 1, página 105. 

ONDE SE LÊ: 
ONDE SE LÊ: 

UF Código IBGE Município Gestão Ti p o Valor anual 
RS 430910 Caxias do Sul Municipal CAPS AD III 468.240,00 

UF Código Município Gestão Ti p o Valor anual 
SP 355030 São Paulo Municipal CAPS I 339.660,00 

LEIA-SE:LEIA-SE: 

UF Código IBGE Município Gestão Ti p o Valor anual 
RS 430510 Caxias do Sul Municipal CAPS AD III 468.240,00 

UF Código IBGE Município Gestão Ti p o Valor anual 
SP 355030 São Paulo Municipal CAPS i 385.560,00 

SECRETARIA EXECUTIVA 

-PORTARIA No 465, DE 29 DE MAIO DE 2012 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e 
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Estados, Municípios 

e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e 
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.080499/2012-01, resolve: 
Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52 da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de modalidade 

de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 

ANEXO 

Seguridade Social 
R$ 1,00 

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R 
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

36000 2.562.314 2.562.314 

36901 2.562.314 2.562.314 

10.301.2015.8581 451.480 451.480 

10.301.2015.8581.0032 201.480 201.480 
9999 4 4 30 153 201.480 
9999 4 4 40 153 201.480 

10.301.2015.8581.0043 250.000 250.000 
9999 4 4 40 153 250.000 
9999 4 4 30 153 250.000 

10.303.2015.7690 11 0 . 8 3 4 11 0 . 8 3 4 

10.303.2015.7690.0026 11 0 . 8 3 4 11 0 . 8 3 4 
9999 4 4 50 153 11 0 . 8 3 4 
9999 4 4 30 153 11 0 . 8 3 4 

10.305.2015.6185 2.000.000 2.000.000 

10.305.2015.6185.0056 2.000.000 2.000.000 
9999 3 3 50 153 2.000.000 
9999 3 3 30 153 2.000.000 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÕES DE 25 DE MAIO DE 2012 

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 41, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos. 

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro 
Provisório ANS 

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$) 

2 5 7 7 3 . 0 1 7 7 4 8 / 2 0 11 - 9 2 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO LTDA. 

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de garantir artrodese do tarso, osteotomia do tarso/calcâneo e tenoplastia, à Sra. 
M.L.M. Infração Art.12, II, Lei 9656/98, c/c Art.4º, V, CONSU 08/98. 

88R$ 88.000,00 (Oitenta e oito 
mil Reais) 

25773.003378/2009-91 ESMALE ASSISTENCIA INTERNACIONAL 
DE SAUDE LTDA. 

395480. 37.135.365/0001-33 Aplicar reaj. por var. de custos à mens. dos meses de out/07 e out/08 do plano de saúde da 
benef. N. M., em percentual acima do autorizado pela ANS. Inf. Art. 25, Lei 9656/98. 

R$ 54.000,00 (Cinquenta e qua
tro mil reais) 

25773.002747/2008-48 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO LTDA. 

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de enc. à ANS, no prazo est., as inf. exig. pelo art 14, RN 171/08, ref. ao reaj. de 
jun/08, cont. da Assoc. Serv. Trib. Contas Ceará - ASSERT e Deixar de com. ao Sr. C. D. 
M., ben. de plano col., as inf. obrig. no bol. de pag., est. no art 16, RN 171/08, ref. ao reaj. 
de jun/08. Inf. Art 20, Lei 9656/98. 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais). 

MARCILENE M. B.DO VALE 

NÚCLEO EM MINAS GERAIS 

DECISÕES DE 28 DE MAIO DE 2012 

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN 
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos. 

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro 
ANS 

Provisório Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$) 

25779.005966/2010-43 UNIMED BH COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO 

343889. 16.513.178/0001-76 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua regulamentação para 
os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prev. 
nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656). 

88000 (OITENTA E OITO 
MIL REAIS) 

EUNICE MOURA DALLE 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012053000095 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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